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CRIA QUADRO ESPECIAL EM EXTINÇÃO PARA OS PROFESSORES ENQUADRADOS NO § 2º DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 9424 DE 24/12/1996 E DISPÕE SOBRE OS VENCIMENTOS.

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, em exercício, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:
Art. 1º Fica criado o Quadro Especial em Extinção, composto pelos Professores enquadrados no § 2º do art. 9º da Lei Federal 9424 de 24/12/1996, sendo-lhes dadas novas atribuições.
Art. 2º O salário dos Professores do quadro especial em extinção a que se refere o art. 1º será o a seguir mencionado:

	DENOMINAÇÃO
	VAGAS
	VENCIMENTO
	CARGA HORÁRIA

	Professor 1
	1
	R$ 1.149,40
	20 horas semanais

	Professor 2
	1
	R$ 1.724,10
	30 horas semanais

	Professor 3
	5
	R$  2.298,80
	40 horas semanais


Art. 3º As atribuições do cargo de Professor constam nos Anexos I, II e III desta Lei.
Art. 4º O Professor a que se refere o art. 1º desta Lei terá direito às vantagens constantes na CLT – Consolidação de Leis Trabalhistas, bem como às a seguir elencadas: 
§ 1º - Adicional por tempo de serviço é devido à razão de cinco por cento por três anos de serviço público ininterrupto, prestado ao Município, incidente sobre o vencimento.
§ 2º. O Professor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o triênio. 	 
Art. 5º. O Professor lotado em escola de difícil acesso perceberá como gratificação um adicional de 15% (quinze por cento) sobre o vencimento básico.
§ 1º - São requisitos mínimos e cumulativos para classificação da escola como de difícil acesso:
	I - localização na zona rural;

	II - distância de mais de três quilômetros da zona urbana do Município ou das sedes distritais;
§ 2º O professor lotado em duas escolas classificadas como de difícil acesso perceberá a gratificação de 15% em face de apenas uma das escolas, não sendo cumulativo.
Art. 7º. As despesas decorrentes desta Lei no atual exercício financeiro correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
0800-SEC MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0801-MANUTENÇÃO DA SECR DE EDUCAÇÃO
2019-ADMIN DE PESSOAL E ENCARGOS
Parágrafo único. Para os exercícios financeiros subsequentes, o Poder Executivo consignará, nas respectivas Leis Orçamentárias, dotação orçamentária suficiente para o atendimento das despesas decorrentes da presente Lei.   
Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Evandro Agiz Heberle,
Prefeito Municipal.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:



Aline Grandini Jarces
Secretária de Infraestrutura e Administração.


Anexo I

CARGO: PROFESSOR 1

Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.
Exemplo  de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.
Condições de Trabalho:
	a)  Carga horária semanal de 20 (vinte) horas semanais
Requisitos para preenchimento do cargo:
a) Idade mínima de 18 anos.
b) Formação mínima: Magistério



Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal. 


Anexo II

CARGO: PROFESSOR 2

Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.
Exemplo  de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.
Condições de Trabalho:
	a)  Carga horária semanal de 30 (trinta) horas semanais
Requisitos para preenchimento do cargo:
a) Idade mínima de 18 anos.
b) Formação mínima: Magistério






Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal. 









Anexo III

CARGO: PROFESSOR 3

Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.
Exemplo  de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.
Condições de Trabalho:
	a)  Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos para preenchimento do cargo:
a) Idade mínima de 18 anos.
b) Formação mínima: Magistério



Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal. 
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